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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DELIBERAÇÃO Nº 33, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, no uso de suas atribuições, e tendo em

vista a deliberação do Conselho de Administração, adotada em sua 320ª Reunião Ordinária, realizada no

dia 29 de agosto de 2022, assim como o disposto no inciso IV, artigo 60 do Estatuto aprovado pelo

Decreto nº 8.258/2014, de 29 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 30 de maio de

2014, alterado conforme Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 13 de abril de 2017, 8

de agosto de 2017, 23 de março de 2018, 21 de fevereiro de 2020, 11 de novembro de 2020 e 29 de janeiro

de 2021 e Atas das Assembleias Gerais Ordinárias de 19 de abril de 2018, 18 de abril de 2019, 15 de abril de

2020, 20 de abril de 2021 e 13 de abril de 2022 e publicadas no Diário Oficial da União de 19/4/2017,

9/8/2017, 2/4/2018, 28/2/2020, 16/11/2020, 4/2/2021, 23/4/2018, 25/4/2019, 20/4/2020,

29/4/2021 e 19/4/2022, resolve:

Homologar o Ad Referendum n° 4/2022-Consad que reconduziu os membros da Diretoria

Executiva Marcelo Andrade Moreira Pinto, [conteúdos suprimidos por conter dados reservados/restritos],

Diretor-Presidente; Luis Napoleão Casado Arnaud Neto, [conteúdos suprimidos por conter dados

reservados/restritos], Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação; Antonio Rosendo

Neto Junior, [conteúdos suprimidos por conter dados reservados/restritos], Diretor da Área de

Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura; e Rodrigo Moura Parentes Sampaio, [conteúdos suprimidos

por conter dados reservados/restritos], Diretor da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas, para um

mandato unificado de 2 (dois) anos a partir de 10 de agosto de 2022.

HELDER MELILLO LOPES CUNHA SILVA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


